
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 
Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000 

CNPJ: 08.309.239/0001-50 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000011/2024 

(Processo Administrativo n°. 001034/2024 - PCRA- 607/2024) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2024 

 
O MUNICÍPIO JANDAÍRA/RN, com sede na Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, 

Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 08.309.239/0001-50, neste ato representado(a) 
pelo(a) Prefeito(a), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, no 
Processo Administrativo nº. 001034/2024 - PCRA- 607/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº. 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de uniformes e 
equipamentos de proteção individual, especificado no Grupo 01 do Termo de Referência, anexo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 000011/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Razão Social: NOVO HORIZONTE COMERCIO LTDA 
CNPJ: 53.904.932/0001-25 
Endereço: Av. Visconde de São Leopoldo, nº.  734, Engenho do Meio, Recife/PE, CEP: 50.730-121 
Representante Legal: VANIA MARIA FERREIRA DA ROCHA 

GRUPO 01 

Item - Código - Descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

1 - 0014237 - Camiseta De Modelo Polo Uniforme Masculina: 
Confeccionada em Tecido Piquet, 50% Algodão. Com o 
emblema bordado sublimado. Tamanhos: PP, P, M, G, GG e 
XGG.  

Unid. 280 R$ 50,00 R$ 14.000,00 

2 - 0014238 - Camiseta De Modelo Polo Baby Look Feminina: 
Confeccionada Em Tecido Piquet, 50% Poliéster E 50% 
Algodão. Com o emblema bordado sublimado. Tamanhos: PP, 
P, M, G, GG e XGG.  

Unid. 320 R$ 47,00 R$ 15.040,00 

3 - 0014239 - Camiseta Básica Adulta: Malha 30.1: 67% 
Poliéster e 33% Viscose (Obs: Eventos). Com o emblema 
bordado sublimado. Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XGG.  

Unid. 1.100 R$ 22,50 R$ 24.750,00 

4 - 0014240 - Camisa Manga Longa: Proteção Uv, Malha 100% 
Algodão Com o emblema bordado sublimado. Na Frente E 
Verso. Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XGG.  

Unid. 180 R$ 30,00 R$ 5.400,00 

5 - 0014257 - Coletes Em Tecido Brim Uniléster, De Alta 
Qualidade, Anti-Ácido, Na Cor Preta, Forrados, Com Bolso 
Interno, Dois Bolsos Frontais Tipo De Jaqueta, Fechamento 
Com Zíper; Com o emblema bordado sublimado. Tamanhos M, 
G, GG E XGG. Com Altura Entre 9 E 1 Cm  

Unid. 100 R$ 61,10 R$ 6.110,00 
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6 - 0014258 - Calça Jeans Masculina Tradicional Trabalho 
Uniforme. Material de alta qualidade. Costuras reforçadas. 
Bolsos amplos. Design clássico. Conforto. Versatilidade. 
Tamanho: 38 a 48  

Unid. 140 R$ 40,00 R$ 5.600,00 

7 - 0014259 - Calças Jeans Feminina Casual Tradicional 
Trabalho Uniforme. Material de alta qualidade. Costuras 
reforçadas. Bolsos amplos. Design clássico. Conforto. 
Versatilidade. Tamanho: 38 a 48.  

Unid. 140 R$ 45,00 R$ 6.300,00 

8 - 0014241 - Conjunto Camisa e Calça De Limpeza 
Operacional. Camisa operacional tipo gola italiana, fechada, 
modelo manga curta com um bolso frontal; Camisa 
confeccionada em brim leve, ideal para atividades operacionais. 
Modelo com cós todo de elástico, com cordão para ajuste; 4 
bolsos, sendo 2 (dois) frontais e 2 (dois) traseiros; Calças 
confeccionadas em brim pesado, ideal para atividades 
operacionais. Material de alta qualidade. Costuras reforçadas. 
Tecidos brim 1ª linha. Tamanho: P, M e G.  

Unid. 70 R$ 80,00 R$ 5.600,00 

9 - 0014260 - Macacão Industrial Estilo Mecânico Em Brim 
Uniléster De Alta Qualidade, AntiÁcido, Manga Longa Com 04 
Bolsos, Sendo 03 Frontais E Um Traseiro, Cintura Com Elástico, 
Costura Reforçada, Cor Azul Marinho, Fechamento Em Botão, 
Tamanhos G, Gg E Xg, Com o Emblema Bordado. Com 
Serigrafia, No Lado Esquerdo Do Peito, Na Cor Branca, Em 
Tamanho 10 Cm De Largura E 05 Cm De Altura, Em Fonte Arial, 
Proporcionalmente Serigrafado No Tamanho Indicado. Nas 
Costas Com o Emblema/ Sublimação Bordado Com Serigrafia 
Na Cor Branca, Em Tamanho 25 Cm De Largura E 15 Cm De 
Altura, Em Fonte Arial Negrito, Proporcionalmente Serigrafado. 
Tamanho: M, G, GG  

Unid. 30 R$ 220,00 R$ 6.600,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 01 R$ 89.400,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Jandaíra/RN. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da data da assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 
termos da Lei nº. 14.133/2021. 

 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº. 14.133/2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 
 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.7. Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

 
5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços, podendo ser assinada manualmente, mediante justificativa apresentada pela empresa 
registrada e aceita pelo Município. 
 
5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no Item 7.2. e no Item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes, observada a ordem de classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
 

Jandaíra/RN, data da última assinatura eletrônica. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN 
MARINA DIAS MARINHO 

Prefeita Municipal 

NOVO HORIZONTE COMERCIO LTDA 
Representante Legal: VANIA MARIA FERREIRA DA ROCHA 

Empresa Registrada 
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